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LEI N 2 lU De 03 de outubro de 1.978 

DispS'e sobre à abertura de Credito Especi—

al, ao Orçamento da Despesa do Corrente 

Exercicio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ESTADO DO CEARÁ; 

FAÇO SA= QUE A cAmARA rumicipAL ArRovou E EU SANCIONO E PROMUL 

GO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12. Fica aberto ao Orçamento da Despesa do corrente exerci 

cio financeiro, Credito Especial, novalor de Cr$ 160.000,00 (cento e ses—

senta mil cruzeiros) a dotação seguinte: 

06.00 — DEPARTAMENTO DE OBRAS,VIAÇãO E URBANISMO 

06.01 — Setor de Administração 

06.04160969.07 — Projeto 

4110.00.00 — Obras Páblicas Cr$ 160.000,00 

Art. 22. Os recursos para cobertura do Credito citado no artigo 

anterior, são disciplinados através de Decreto do Poder Executivo Munici—

pal, observado as disposiçó-es da Lei 4.320/64 e demais legislação perma-1

nentes. 

Art. 32. Os recursos se destinam a construção de um Matadouro 

Pilblico na sede do Município, em convênio com o Estado. (inicio) 

Art. 42, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re—

vogadas as disposiçaes em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, em ' 

03 de outubro de 1.978. 
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T I N2 014/78 De 03 de outubro de 1978 

1 anetra 

EMENTA : Dispge sobre à, abertura de Credito Especial, ao Orçamento da Despesa 

do Corrente Exercício. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ESTADO DO GEKRÃ. 

Faço saber que a C'àmara Municipal de Altaneira, Estado do CearA apro 

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 — Fica aberto ao Orçamento da Despesa do corrente exercício 

financeiro, Credito Especial, no valor de Cr$ 160.000,00 

(Cento e sessenta mil cruzeiros) a dotaçao seguinte: 

06.00 — DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇXO E URBA2:ISMO 

06.01 — Setor de Administraç:ão 

06.04160969.07 — Projeto 

4 1 1 1 00.00 — Obras Pdblicas  Cr$ 160.000,00 

Art. 22 — Os recursos para cobertura do Credito citado no artigo ante 

ror, sao disciplinados atraves de Decreto do Poder Executi 

vo Municipal, observado as disposiçoes da Lei 4.320/64 d 

demais legislaçao permanentes. 

Art. 32 — Os recursos se destinam a Construçao de um Matadouro PUblk 

co na sede do Município, em conv;nio com o Estado. (início) 

Art. 42 — Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaç2O, revoga—

das as disposiçoes em contrÉrio.—


